
Criação de espaço de convivência, alimentação e descanso e de vestiário exclusivo para
os funcionários do CECE Francisco Gastaldo, localizado na Rua Uva Niágara, na altura do
n.º 1250 (Morada das Vinhas) - CEP 13214-699.

Considerando  que  o  Centro  Esportivo  em questão  tem um grande

fluxo de profissionais;

Considerando  que  a  criação  de  um  local  específico  para

descompressão,  descanso,  alimentação  e  convivência  é  crucial  para  o  bem-estar  dos

funcionários,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para criação de espaço de convivência, alimentação e

descanso  e  de  vestiário  exclusivo  para  os  funcionários  do  CECE Francisco  Gastaldo,

localizado na Rua Uva Niágara, na altura do n.º 1250 (Morada das Vinhas) - CEP 13214-

699.

Sala das Sessões, em 11 de março de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8487-BFCE-8D23-D520
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